
 
 
 
 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRATAÇÃO GERAL 

PROCESSO SELETIVO Nº. 05/2018 

 

COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
 

ERRATA DO EDITAL Nº. 05/2018 

 

A Comissão de Processo Seletivo Simplificado do Município de Carapicuíba, nomeada 

através da Portaria 714 de 18 de julho de 2018, vem por meio desta, corrigir o primeiro 

parágrafo do Edital Nº. 05/2018, conforme segue: 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 

           A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS do Município de Carapicuíba, Estado 

de São Paulo, por meio da Comissão designada para esta finalidade em conformidade com a 

Portaria nº. 676/2018, nos termos do inciso IX, do artigo 37, da Constituição Federal, e da Lei 

Municipal n. 2.996/2010, torna público que estão abertas as inscrições para realização de 

Processo Seletivo Público para contratação Emergencial e Temporária para o cargo constante 

deste edital – Médicos Plantonistas 12/24h, Médicos UBS 24h, inclusive finais de semana 

(sábados, domingos e feriados), criados na Lei Municipal nº 3.260/2014. 

 

LEIA-SE:  

 

 

        A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS do Município de Carapicuíba, Estado de 

São Paulo, por meio da Comissão designada para esta finalidade em conformidade com a 

Portaria nº. 714/2018, nos termos do inciso IX, do artigo 37, da Constituição Federal, e da Lei 

Municipal n. 2.996/2010, torna público que estão abertas as inscrições para realização de 

Processo Seletivo Público para contratação Emergencial e Temporária para o cargo constante 

deste edital – Médicos Plantonistas 12/24h, Médicos UBS 24h, inclusive finais de semana 

(sábados, domingos e feriados), criados na Lei Municipal nº 3.260/2014. 

 

Carapicuíba, 18 de julho de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 


